
DECRETO Nº 3.200, DE 29 DE JUNHO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.382, de 28 de junho de 
2023, que autoriza o Poder CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º 
Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 
11.460.226,68 (onze milhões, quatrocentos e sessenta mil, duzentos e vinte e 
seis reais e sessenta e oito centavo), para atender às necessidades de reforço 
das dotações orçamentárias, nos termos do Anexo Único desse Decreto. Art. 
2º Os recursos para fazer face a suplementação descrita no artigo 1º deste 
Decreto, será coberto à conta de anulações parciais ou totais das dotações 
orçamentárias conforme Anexo Único desse Decreto. Art. 3º O ato que abrir o 
crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e 
cancelados os recursos. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 29 de junho de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
junho de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL - 
LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

       Sobral - Ceará, quinta-feira, 29 de junho de 2023                                                                                Ano VII, Nº 1606

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

REDU.

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3200, DE 29 DE JUNHO DE 2023

SUPLEMENTAÇÃO

12.361.0485.1.465 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

6682 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1571000000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 3.192.000,00

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Total do Projeto/Atividade: (R$) 3.192.000,00

12.361.0485.2.553 - GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6742 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita
1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 940.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 940.000,00

12.365.0484.1.464 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

6689 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1571000000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 200.000,00

12.306.0484.2.552 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL

6776 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 150.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0073.2.418 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Total do Projeto/Atividade: (R$) 150.000,00

12.306.0485.2.554 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

6777 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 150.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 150.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.632.000,00

5330 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
731.890,85

5329 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 455.592,71

5328 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 600.000,00

5328 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
350.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 631.243,12

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.137.483,56

10.302.0073.2.384 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4982 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 352.412,91

4981 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
278.830,21

Total do Projeto/Atividade: (R$) 900.000,00

10.302.0073.2.376 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL
4940 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 900.000,00

6817 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 200.000,00

10.122.0500.2.566 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICIPIO E ENCARGOS SOCIAIS

6712 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1.000.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.200.000,00

10.304.0074.2.388 - PROMOÇÃO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

5007 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 80.000,00

520.000,00

6859 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
25.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 105.000,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

15.451.0040.2.360 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

10.305.0074.2.307 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

4962 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 800.000,00

0506 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.320.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 6.293.726,68

4379 4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 134.000,00

4376 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 334.000,00

15.451.0040.2.361 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA USINA DE ASFALTO

4645 4.4.90.30.00 - Material de Consumo
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 100.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 100.000,00

15.451.0482.1.422 - CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E ÁREAS DE ESPORTE E LAZER DE SOBRAL

5821 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 100.500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 100.500,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 534.500,00

Total: (R$) 11.460.226,68

REDU.
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07.02 - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABÓIA

0702-10.122.0500.1.390 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA

ANULAÇÃO

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

0702-10.122.0500.2.442 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.000,00

0702-10.122.0500.2.441 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA

3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 12.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 12.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 26.501,00

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 13.501,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 13.501,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 334.000,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

2801-15.451.0040.2.360 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 200.000,00

2801-15.451.0040.2.361 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA USINA DE ASFALTO

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 334.000,00

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 50.000,00

2801-15.451.0421.1.428 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, PARALELEPÍPEDO E PISO INTERTRAVADO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 500,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 534.500,00

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

0601-12.361.0485.2.553 - GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

1571000000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 1.200.000,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 150.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 150.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 350.000,00

0601-12.365.0484.1.464 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 150.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.200.000,00

0601-12.365.0484.2.551 - GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 50.000,00

0601-12.368.0483.1.466 - PROMOÇÃO DO PROJETO ROBÓTICA EDUCATIVA

3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários.

0601-12.368.0487.2.558 - GARANTIA E MANUTENÇAO DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 90.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 240.000,00

0601-12.368.0487.2.557 -  MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 350.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 350.000,00

3.3.90.36.02 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Frete.

1571000000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 2.400.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.400.000,00

0601-12.368.0487.2.560 - PROMOÇÃO DO ENSINO COMPLEMENTAR COM FOCO NO ENSINO PROFISSIONALIZANTE, CURSINHO PRÉ-VESTIBULAR E PRE

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.000,00

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 42.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 42.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.632.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

0701-10.122.0500.1.471 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1.000,00

0701-10.301.0073.1.370 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

0701-10.122.0500.2.570 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 38.374,37

3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais .

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
17.291,27

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 5.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 60.665,64

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
21.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 72.843,72

Total do Projeto/Atividade: (R$) 72.843,72

0701-10.301.0073.2.418 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 14.500,00

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
495.000,00

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 85.500,00

0701-10.302.0073.1.292 - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 31.791,36

3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 15.000,00

3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 36.393,85

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
3.230.589,99

Total do Projeto/Atividade: (R$) 3.793.775,20

0701-10.302.0073.1.372 - OFERTA DE PROCEDIMENTOS E CONSULTAS PELO SERVIÇO DE APOIO AO CIDADÃO SOBRALENSE (SACS)

3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais .

Total do Projeto/Atividade: (R$) 15.000,00

0701-10.302.0073.2.290 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ATENÇÃO DOMICILIAR

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
124.533,23

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
41.013,47

Total do Projeto/Atividade: (R$) 20.585,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 165.546,70

0701-10.302.0073.2.299 - FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES, INSUMOS E EQUIPAMENTOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 20.585,00

0701-10.302.0073.2.376 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
20.000,00

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 198.736,52

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
9.400,00

Prefeitura
Retângulo
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DECRETO Nº 3.202, DE 29 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE 
A S  R E G R A S  D U R A N T E  A S  F E S T I V I D A D E S  D O  
“ANIVERSÁRIO DE SOBRAL” E “SÃO JOÃO DE SOBRAL” 
NOS PERÍMETROS QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV e XV, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO a 
ocorrência das festividades pelo aniversário de 250 anos de Sobral, a ser 
realizada durante todo o mês de julho do corrente ano; 
CONSIDERANDO que dentro das festividades há também o 
tradicional “São João de Sobral”; CONSIDERANDO que as 
festividades contarão com espetáculo com artistas de renome nacional, 
o que impactará em um grande número de pessoas no local; 
CONSIDERANDO que situações de risco podem e devem ser evitadas 
com o estabelecimento de restrições do município; CONSIDERANDO 
a necessidade de garantir a segurança pública preventiva e que o uso de 
garrafas de vidro e de outros recipientes perfurocortantes podem causar 
lesões graves e situações de risco à vida dos cidadãos, DECRETA: Art. 
1º Com o objetivo de resguardar a segurança e a integridade física da 
população, ficam estipuladas regras excepcionais, nos perímetros 
indicados nos anexos deste decreto, a partir das 12:00h, em todos os dias 
que haverá eventos festivos por ocasião do aniversário de 250 anos de 
Sobral a serem realizados no Município de Sobral durante todo o mês de 
julho ou do “São João de Sobral”. Art. 2º Fica proibido o 
estacionamento de veículos e “paredões de som” no entorno dos 
perímetros determinados nos anexos deste decreto. Art. 3º O 

descumprimento do artigo 2º deste decreto dará ensejo à imediata 
adequação, podendo ensejar na retirada do veículo e/ou “paredão de 
som” do local, sendo transportado para o pátio do Detran-CE, 
localizado em Sobral. Parágrafo único. Nos casos de “paredões de 
som”, além das medidas indicadas no caput deste artigo, será aplicada 
multa que deverá ser estabelecida pelo agente fiscalizador no momento 
da autuação e terá valor conforme previsão legal constante no Decreto 
Estadual n° 34.704/2022 e demais legislações pertinentes a matéria, 
referentes a infração cometida. Art. 4º Não será permitida a instalação 
de barracas e nem a permanência de ambulantes que não estejam 
cadastrados e portando suas credenciais, dentro dos perímetros 
indicados nos anexos do presente decreto. Art. 5º Fica proibida a 
entrada, consumo e venda de bebidas alcoólicas e não alcoólicas em 
recipientes de vidro, ou em outros materiais perfurocortantes, no 
entorno dos perímetros determinados nos anexos deste decreto a partir 
das 15:00h nos dias de eventos festivos por ocasião do aniversário de 
250 anos de Sobral a serem realizados no Município de Sobral durante 
todo o mês de julho ou do “São João de Sobral”. Parágrafo único. A 
medida de proibição possui validade para a via pública, espaços 
públicos e estabelecimentos privados localizados na área do perímetro, 
conforme anexos, sendo válida inclusive dentro dos referidos 
estabelecimentos. Art. 6º Recipientes de vidro ou outros materiais 
perfurocortantes encontrados em posse de transeuntes ou comerciantes 
serão apreendidos e não devolvidos, tendo como destinação final o 
descarte em local apropriado. Parágrafo único. A apreensão dos 
materiais ficará sob a responsabilidade da Polícia Militar, Guarda Civil 
Municipal de Sobral e dos órgãos da fiscalização municipal, sendo este 
último responsável pelos materiais advindos das atividades comerciais. 
Art. 7º O descumprimento dos artigos 4º ao 6º deste decreto dará ensejo 
à multa, além da necessidade de imediata adequação, podendo ensejar 
na interdição ou retirada do ambulante do evento e a apreensão da 
mercadoria e equipamentos. §1º A multa será estabelecida pelo agente 
fiscalizador no momento da autuação e terá valor mínimo equivalente a 
30 (trinta) e máximo equivalente a 500 (quinhentos) UFIRCE´S. §2º Em 
caso de reincidência o agente poderá interditar o ponto de venda, sem 
prejuízo de outras sanções administrativas, cíveis e penais. Art. 8º Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, em 29 de junho de 2023. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - Procurador 
Geral do Município - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Marília Gouveia 
Ferreira Lima - Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - 
- Simone Rodrigues Passos - Secretária da Cultura e Turismo - Kaio 
Hemerson Dutra - Secretário do Trânsito e Transporte. 
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Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
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Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente
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Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico
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1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 25.000,00

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1.000,00

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
60.000,00

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
21.902,40

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 86.971,17

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 371.641,21

Total do Projeto/Atividade: (R$) 423.010,09

0701-10.302.0073.2.384 - MA NUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 6.852,56

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens F ixas - Pessoal Civil.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de Saúde 
823,98

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

0701-10.305.0074.2.307 - MA NUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1.000.000,00

3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 12.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 3.200,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.394.517,75

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1.000,00

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 4.471,10

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 224.569,28

3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 3.000,00

3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Aluguel de Imóveis.

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 741,20

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 234.781,58

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 6.267.225,68

Total Anulação: (R$) 11.460.226,68

Prefeitura
Retângulo


